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Procedência: Assessoria de Controle Processual e Autos de Infração

Data: 24/06/2019

Assunto: Auto de Infração nº 101212-3/A

Interessado: Usisete - Usina Siderúrgica Sete Lagoas LTDA.

Tempestividade do recurso: Tempestivo (art. 43 do Decreto 44.844/08)

RELATÓRIO

1-

2-

Trata-se de recurso contra decisão de 1ª instância que indeferiu a defesa apresentada às fls.

06/11, do processo referente ao Auto de Infração nº 101212-3/A; lavrado no dia 16/02/2005.

Conforme o "Parecer do Relator", elaborado pela Sra. Marisa Martins Gomes, o primeiro

recurso, protocolado em 02/03/2005, foi indeferido, mantendo-se a multa aplicada, no valor

de R$ 746.581,68 (setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e sessenta

e oito centavos), considerando que:

a) O auto de infração foi lavrado no dia 16/02/2005, com embasamento legal no Art. 54,

inciso II, número de ordem 05 da Lei 14.309/02, sendo o valor da multa aplicada R$ R$

746.581,68 (setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e

oito centavos);

b) As alegações da empresa autuada não procedem;

c) Não há que se falar que a Lei 14.309/02 é inconstitucional, uma vez que a própria CF/88

estabeleceu, em seu art. 24, que, no que tange ao meio ambiente, a competência da União

limita-se à criação de normas gerais, sendo de responsabilidade dos Estados criar

legislações que regulamentem as atividades de fiscalização e preservação ambiental.
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Além do mais, a Lei 14.309/02 estabelece as sanções administrativas a serem aplicadas,

nos casos de desobediência à legislação ambiental;

d) O valor da multa foi corretamente estabelecido, com base no anexo do art. 54 da Lei

14.309/02;

e) Não é competência de juiz estabelecer o valor da multa, uma vez que a Lei 4.771/65

determina sanções aplicáveis às contravenções penais, não devendo ser confundidas com

as sanções de cunho administrativo, listadas na Lei 14:309/02, cuja aplicação é de

responsabilidade do IEF;

f) O art. 55 da Lei 14.309/02 é claro ao estabelecer que as penalidades previstas incidirão

sobre "autores, sejam eles diretos, representantes legais ou contratuais, ou sobre quem,

de qualquer modo, concorra para a prática da infração ou para obter vantagem dela", não

cabendo a alegação de inexistência de conduta típica capaz de responsabilizar a empresa

autuadal

3- O Relatório elaborado pela Sra. Marisa Martins Gomes foi homologado pelo então Diretor de

Monitoramento e Fiscalização Ambiental, Sr. Eduardo Martins, em 18/07/2007, indeferindo o

recurso e fixando a penalidade no valor de R$ 746.581,68 (setecentos e quarenta e seis mil,

quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos).

4- No dia 17/08/2007, a. empresa autuada apresentou recurso administrativo, alegando o que

segue:

a) Que seja declarada a nulidade da decisão, por não ter sido motivada, ferindo o art. 458 do

CPC, por cerceamento de defesa, ferindo o art. 5º da CF/88 e pelo excessivo valor da multa,

aplicada sem o devido processo legal, sendo arbitrário;

b) A anulação do Auto de Infração, uma vez que o mesmo não possui formalidades legais;

c) A anulação do Auto de Infração, uma vez que o Estado só tem competência para elaborar

normas suplementares, que devem respeitar o estabelecido na legislação federal;


















